
_ 	PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - Rio Grande do Sul 

RESOLUCO n2 385/98 

INSTITUI T]Jpj LftJirlJ PARA 
EXPEDIENTE E 1 -1NCIONAF1ENTO 
DA CMARA MUNICIPAL 

JOSÉ VARGAS DIAE: President -  e da t:ãinara Mu 
e ti' eeares de Caçaoaa do Sul, Etadc :b 	Gade oJ 

8.., r: uso da aiouiçÓes legais cte 	e são con fe- iias :e- 
la Lei Orgánica do Município e Regimento Interno, FAZ SABER 
que a Mesa Diretora aprovou e eu promuloo o seguinte 

- ! =fl 	 fl - 

Art. 12 - Fica instituido turno únzco par-a ex-
pediente e funcionainent.o da Cámara Municipal de Vereadores 
durante o horário N 5ririi .j Ver:o, passandoa ser 

- das 6 horas às 13 hor-as 	ininterruotaínente, 
de terça- -feir.a à sexta-eira. 

PARAGRAFO IJN100 - Nos dias de 5esses 	rjn- 

rias realizadas preferencialmente às segundas-feiras e 
ses Extraordinárias e Especiais, o hor-rio de expediente -2 

funcionamento será das 13 horas -até o término das 5esss 

Art. 22 - EstaResoiuço entrará em vigor na 
data de sua publicaço 

Art. 32 - Revogam-se as disposiçes em contrá- 
1' .t 

GABINETE tA PP-ESIDNCIA DA CAMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE CAÇAPAVA DO SUL. em 10 de NOVEMBRO de 1PPB 

VER RAUL FINTO TORRES 	 VER. LJSÉ VARGAS DIAS 
12 Secretário 	 Presidente 

T--em 	&&M:; 	
da 

reçào 	 ervioor___________________ 
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